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PROJETO BÁSICO 

1) OBJETO:  

Contratação de empresa para execução da obra de revitalização da Praça da Paz, 

na orla da Praia do Morro, nesse Município. 

2) DESCRIÇÃO: 

Conforme planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo 

que seguem. 

No memorial descritivo consta detalhamento dos serviços a serem executados e as 

justificativas. 

3) JUSTIFICATIVA:  

A atual Gestão, após vistorias, constatou que há necessidade de revitalizar vários 

pontos turísticos no Município, para melhor atender os turistas e moradores. 

Um dos pontos que passou por esta vistoria foi a Praça da Praça, localizada na orla 

da Praia do Morro, e foi possível constatar que o local não está adequado para 

atender aos turistas e moradores desse município, pois não apresenta atração para 

os adultos e crianças. 

Vale destacar, que a Praia do Morro é a praia mais tradicional do Município, 

recebendo um expressivo número de turistas durante todo o ano, além de ter em seu 

entorno muitos moradores. 

Diante disto, conclui-se que há necessidade da Praça da Paz ser contemplada com 

a revitalização, que consiste na reforma da Praça, do calçadão, arborização e 

construção do monumento da paz, que visa atrair mais turistas. 

4) REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução das obras e serviços será feita sob regime de EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, devendo apresentar a proposta comercial pelo desconto do valor total da 

obra. 

5) VALOR BÁSICO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor orçado para a execução total da obra é de R$ 433.142,66 (quatrocentos e 

trinta e três mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos), conforme 

planilha orçamentária orientativa, com a devida referência. 

A despesa decorrente da presente licitação irá onerar os RECURSOS PRÓPRIOS do 

elemento da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS – 

SEMOP. 
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6) PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

O prazo para execução da obra é de 04 (quatro) meses, contados a partir da data 

estipulada na ordem de início dos serviços, emitida pela Secretaria Municipal de 

Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

Para o cumprimento do prazo estabelecido, a obra deverá ser executada durante o 

horário do expediente de funcionamento desta Secretaria, das 7h às 17h, podendo 

ser estendido. 

O objeto desta contratação será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Servidor 

Fiscalizador, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que 

a Licitante vencedora comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto 

contratado e desde que a respectiva medição final tenha sido aprovada; 

a.1 O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, contendo a vistoria realizada pelo Servidor 

Fiscalizador, o qual deverá expressar a concordância em receber o 

objeto provisoriamente, com o conhecimento e assinatura do 

representante da contratada. 

b) DEFINITIVAMENTE, pelo Servidor Fiscalizador mediante Termo, assinado pelas 

partes, até 01 (um) ano após o recebimento provisório, observando o disposto 

no artigo 69 da Lei nº 8.666/93. 

7) MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

Os serviços realizar-se-ão conforme o cronograma físico-financeiro a ser apresentado 

pela contratada com base no cronograma físico-financeiro apresentado pela 

SEMOP. 

O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos serviços 

efetivamente executados e aprovados, de acordo com o Cronograma Físico-

Financeiro apresentado pela contratada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data do aceite da nota fiscal e/ou fatura, pela SEMOP, por meio do agente 

fiscalizador do contrato. 

Desde que acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos 

referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de 

Regularidade do FGTS (“CRF”) emitido pela Caixa Econômica Federal, do arquivo 

impresso da “SEFIP” (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social) com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da 

Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou 

equivalente, nos termos do art. 206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita 

Federal.  

Além disso, deve ser apresentada declaração de que possui escrituração contábil 

firmada pelo contador e responsável da empresa, e que os valores ora apresentados 

encontram-se devidamente contabilizados nos termos das Instruções Normativas do 
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INSS.  

O pagamento se processará mediante crédito em conta corrente apresentada pela 

contratada, nos termos da legislação vigente. 

Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do 

contratante, é dever da contratada apresentar o(s) documento(s) fiscal(is) em tempo 

hábil para que se proceda à retenção e recolhimento do referido imposto, cabendo 

à contratada arcar com eventuais despesas de mora a que der causa, nos termos 

deste item. 

Para a liberação do pagamento da 1ª medição, a contratada, de sua única e inteira 

responsabilidade, deverá apresentar, além dos documentos citados acima, o que 

segue: 

a) Cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o INSS; 

b) Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao 

objeto desta Tomada de Preços, devidamente recolhida junto ao CREA, cujo 

cumprimento está condicionado o primeiro pagamento. 

8) DA FISCALIZAÇÃO:  

O SR. EMANUEL DE OLIVIERA VIEIRA, Engenheiro Civil, nomeado no cargo de 

Secretário Municipal, será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços executados, tendo como gestor o Secretário Municipal desta Secretaria. 

A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte 

da CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por 

escrito ao órgão de Administração da CONTRATANTE, que tomará as providências 

para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, 

sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

Sendo obrigações do servidor fiscal: 

a) Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, juntamente com 

as certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, em vigor, à 

unidade competente para posterior pagamento. 

b) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos neste Termo de Referência e na Ordem de Serviço. 

c) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo 

de Referência, devendo comunicar formalmente à empresa o 

descumprimento das mesmas. 

d) Anexar aos autos do processo correspondente, cópias dos documentos 

escritos que comprovem as comunicações/solicitações de providências. 
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e) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e 

metas previamente estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de 

penalidade, se for o caso. 

f) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas 

especificadas e se os procedimentos e materiais empregados são adequados 

para garantir a qualidade desejada dos serviços, ordenando à CONTRATADA 

corrigir, refazer ou reconstruir as partes do serviço, objeto deste processo, 

executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

g) Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento 

definitivo do objeto contratado. 

9) CABE A CONTRATADA: 

Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o 

cumprimento das seguintes obrigações: 

a) Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da 

Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 

b) Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

c) Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos 

ou por terceiros, por este constituído; 

d) Atender prontamente todas as solicitações do MUNICÍPIO previstas no Edital, 

neste Termo de Referência e Contrato/Ordem de Serviço; 

e) Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, 

cujos valores deverão estar inclusos no preço total da proposta; 

O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da 

CONTRATANTE não isentará a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades pelos serviços executados, especialmente aqueles 

relacionados com a qualidade dos materiais utilizado. 

f) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 

padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente 

à PGM ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 

legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme 

determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993, especialmente no que se refere a 

prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha 

orçamentária elaborada pela CONTRATADA; 

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência e 

Contrato/Ordem de Serviço (art. 71 da Lei nº 8.666/1993), e ainda os encargos 
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decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios para 

execução dos serviços contatados; 

h) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 

i) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

j) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, 

da Lei nº 8.666/1993; 

Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será 

notificada, no prazo definido pela Prefeitura Municipal de Guarapari, para 

regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação do serviço, e 

além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no 

Contrato/Ordem de Serviço e na Lei. 

k) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso 

de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico, sob 

pena de infração contratual; 

l) Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em 

compatibilidade com os quantitativos e os custos constantes das referidas 

planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do IOPES; 

m) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de 

Referência e Contrato/Ordem de Serviço. 

10) CABE À CONTRATANTE 

Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 

a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, 

solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom 

andamento dos serviços, recusando ou sustando aqueles que não estejam em 

conformidade com as normas e especificações exigidas neste Termo de 

Referência e Contrato/Ordem de Serviço; 

b) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto 

como possíveis ampliações do sistema, troca de tecnologias e aquisições;  

c) Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do objeto, que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e 
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Contrato/Ordem de Serviço, para que sejam tomadas as providências com 

relação a quaisquer irregularidades; 

e) Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços 

correspondentes, no prazo e forma ajustados neste Termo de Referência e 

Contrato/Ordem de Serviço;  

f) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, 

prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais onde serão prestados 

os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio 

e das pessoas; 

g) Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência e do 

instrumento convocatório. 

11) DAS PENALIDADES 

Serão aplicadas à CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes penalidades:  

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações: 

Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo 

estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula 

dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação. 

a) A CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o 

objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e 

não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança; 

b) Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da contratação. 

Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no 

Edital, neste Termo de Referência e Contrato/Ordem de Serviço, aplicar-se-á multa 

de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação. 

A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 

rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

Multa por Rescisão 

Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da contratação. 

a) Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa 

específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa 

hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 
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As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da 

garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na 

impossibilidade, judicialmente. 

A Prefeitura Municipal de Guarapari poderá suspender o pagamento devido até a 

conclusão dos processos de aplicação das penalidades. 

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, 

no que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 

A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força 

maior ou de impedimento ocasionado pela Administração. 

12) DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor do Contrato e a CONTRATADA 

deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos 

do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico e/ou por software de gestão 

de contratos. 

O Gestor do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre a 

prestação de serviço contratada a ser firmado, procurando solucionar todos os 

problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e da razoabilidade. 

 

Guarapari/ES, 24 de julho de 2018. 

 

 

EMANUEL DE OLIVEIRA VIEIRA 

Secretário Municipal SEMOP 
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